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"Distr»õe sobre a

gzatlrrídade da anti ss§e
dê certidão r.egativa
emitida peTos Orgão

PúbJ.íc:os do l'tuaícíPío
de Nova Nazaré e da

oatras Provideacias"'

ReginaldoMartinsDelColle,PresidentedaCâmara
MunicipaldeNovaNazaré/MTrnousodesuasatribuiçÕes
legaiseregimentaisemespecial§8"doArt.201,QUêlhes
são conferidas por Lei, faz saber que o Plenário da Câmara

Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte lei:

Art.1o-TornagratuitoaexpediçõesdeCertidõesNegativas
juntos aos Órgãos Publico Municipais'

Àrt. 2o-O Poder Executivo Municipal providenciará a

expedição de certidões negativa el-etronicamente e

regulamentaráestaLeinoprazode30(trinta)diascontado
da data de sua Publicação '

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.
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